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EDITAL SECTI/CETT Nº 03/2026 

PROGRAMA GOIÁS PELO MUNDO – INTERCÂMBIO 

  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA O PROGRAMA DE INTERCÂMBIO 

LINGUÍSTICO E CULTURAL “GOIÁS PELO MUNDO – INGLATERRA (DISCENTES 

DAS EFGs MENORES DE 18 ANOS DE IDADE)” 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 

RESULTADO PRELIMINAR FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

1. Interposição de recurso pela candidata Ana Vitória Alves Vieira dos Santos em relação à 

nota final do processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 

Recurso apresentado: Fora do padrão solicitado em edital. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pela candidata 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,90. 

Visto que, conforme o item 8.4, não será aceito recurso que não tenha sido redigido utilizando 

o modelo disponibilizado no Anexo 2 do edital.  

Resultado: INDEFERIDO 

 

2. Interposição de recurso pelo candidato Vinicius Leonardo Cabral de Aquino em relação à 

nota final do processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 

Recurso apresentado: “(...) peço a reconsideração da decisão (...)”. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pelo candidato 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,55. 

Visto que, após reanálise das notas atribuídas ao candidato nas fases do processo seletivo, se 

mantiveram as notas 5,6 (fase 2) e 7,55 (fase 3). 

Resultado: INDEFERIDO 

 

3. Interposição de recurso pela candidata Agatha Lourenço Maia da Silva em relação à nota 

final do processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 

Recurso apresentado: “(...) solicito, respeitosamente, a reavaliação do meu processo (...)”. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pela candidata 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,43. 

Visto que, após reanálise das notas atribuídas à candidata nas fases do processo seletivo, se 

mantiveram as notas 7,8 (fase 2) e 5,05 (fase 3). 

Resultado: INDEFERIDO 

 

4. Interposição de recurso pelo candidato Itallo Gabriel Luz de Oliveira em relação à nota 
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final do processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 
 

Recurso apresentado: “(...) solicito a revisão das notas atribuídas (...)”. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pelo candidato 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,55. 

Visto que, após reanálise das notas atribuídas ao candidato nas fases do processo seletivo, se 

mantiveram as notas 7,4 (fase 2) e 5,7 (fase 3). 

Resultado: INDEFERIDO 

 

5. Interposição de recurso pela candidata Micaeli Lira da Cruz em relação à nota final do 

processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 

Recurso apresentado: “(...) solicito, de maneira respeitosa, a reavaliação do meu desempenho 

(...)”. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pela candidata 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,48. 

Visto que, após reanálise das notas atribuídas à candidata nas fases do processo seletivo, se 

mantiveram as notas 6,4 (fase 2) e 6,55 (fase 3). 

Resultado: INDEFERIDO 

 

6. Interposição de recurso pela candidata Nicolly Vieira Caldeira em relação à nota final do 

processo seletivo vinculado ao edital SECTI nº 03/2026. 

Recurso apresentado: “(...)  solicito uma reavaliação criteriosa da minha classificação (...)”. 

Julgamento: A Coordenação do processo seletivo avaliou o recurso interposto pela candidata 

em relação ao resultado preliminar final do processo seletivo 03/2026, mantendo a nota 6,20. 

Visto que, após reanálise das notas atribuídas à candidata nas fases do processo seletivo, se 

mantiveram as notas 6,4 (fase 2) e 6,0 (fase 3). 

Resultado: INDEFERIDO 

 

Goiânia, 15 de abril de 2026. 
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